
Ano XXVII Nº 3732
16 de março de 2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O.3732  de 16/03/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQ. EMP. NO E. RIO DE 
JANEIRO - SEBRAE 
Processo: 1588/2022 – Secretaria de Administração 
Objeto:  Serviços de consultoria. 
Valor: R$ 11.700,00 
Fundamentação: Art.24, XIII, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3732 de 16/03/2022) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: JESUS ADMINISTRAÇÃO E VENDAS DE IMÓVEIS 
Processo: 1035 /2021   Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviço de avaliação mercadológica. 
Valor: R$   369,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  4º 

termo aditivo, celebrado com ELISANGELA LISBOA 

CURITIBA - ME tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE FISIOTERAPIA COM 

ESPECIALIDADE EM HIDROTERAPIA, EM

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS, DO 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, prorrogando prazo em 

30 (trinta) dias, a partir de 09 de março de 2022. 

 
                            Paty do Alferes, 08 de março de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

EDITAL Nº 043/2022 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
23 de Março de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 16 de Março de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 

ANEXO ÚNICO 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

38186-1 PEDRO PATREZI DA SILVA ROSA 
35312-4 JOAO MARCOS FIGUEIRA DA SLIVA 
150938-2 RAFAEL PORTO DE SOUZA 
32447-7 EDILSON DA SILVA BORGES 
31879-5 GERCI DA SILVA GUEDES 
60266-3 ANDRESSA RAMOS CORREA 

 

EDITAL Nº 044/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
23 de Março de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 16 de Março de 2022. 
 

 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 
 

 

AUXILIAR DE CRECHE 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

32098-6 DIRLENE BRUM DA SILVA 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: ANDRE NORONHA FERREIRA-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: FERNANDO CAMARGO -Secretário de Esportes e 
Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

EDITAL Nº 045/2022 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
23 de Março de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 16 de Março de 2022. 
 

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PROFESSOR A 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

38990-0 JAMILE DOS SANTOS PEREIRA 
 

EDITAL Nº 046/2022 - SMA 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
23 de Março de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 16 de Março de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

PROFESSOR A 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 

39276-6 JOZELANE DA SILVA LIMA 
 



3 ANO XXVII N° 3732
de 16 de março de 2022

CONTRATO Nº  074/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 074/2022, celebrado com ELISÂNGELA LISBOA 
CURITIBA ME, tendo como objeto SERVIÇO DE NATAÇÃO 
INCLUSIVA, no valor de R$ 48.000,00(quarenta e oito mil 
reais), tendo prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 10 de março de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7177 de 16 de Março de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 
7º DA LEI Nº 2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit Financeiro, 
na importância de R$ 26.721,35 ( VINTE E SEIS MIL, SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA E CIN CO 
CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE 
VULNER.SOCIA 

3.3.9.0.30 0002 4466 R$ 20.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE 
VULNER.SOCIA 

3.3.9.0.39 0002 4468 R$ 6.721,35 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 26.721,35 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4683-3          Conta: 11135-X           Banco do Brasil - 001          Saldo: R$ 40.019,66 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                        R$         40.019,66 Obrigações                             R$          13.298,31 

 Superávit                               R$         26.721,35 

Total                                          R$         40.019,66 Total                                       R$         40.019,66 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 16 de Março de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7178 de 16 de Março de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 
2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit 
Financeiro, na importância de R$ 65.015,39 (SESSENTA E CINCO MIL, QUINZE REAIS E TRINTA E NOVE 
CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.15.2271 
ASSISTENCIA SOCIAL 

GERAL 
4.4.9.0.52 0005 4443 R$ 65.015,39 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 65.015,39 

 
 
Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 
17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte 
forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4683-3        Conta: 11131-7        Banco do Brasil - 001         Saldo: R$ 65.015,39 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades               R$      65.015,39 Obrigações                     R$               0,00 

 Superávit                       R$    65.015,39 

Total                               R$    65.015,39 Total                               R$    65.015,39 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 16 de Março de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7179 de 16 de Março de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 
2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit 
Financeiro, na importância de R$ 95.605,47 (NOVENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E CINCO REAIS E 
QUARENTA E SETE CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.16.2258 
ATEND.AO MUN EM 

SITUAÇÃO DE 
VULNER.SOCIA 

3.3.9.0.30 0006 4474 R$ 40.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.15.2271 
ASSISTENCIA SOCIAL 

GERAL 
3.3.9.0.39 0006 4444 R$ 40.000,00 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.15.2271 
ASSISTENCIA SOCIAL 

GERAL 
4.4.9.0.52 0006 4445 R$ 15.605,47 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 95.605,47 

 
 
Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 
17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte 
forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4683-3         Conta: 12427-3          Banco do Brasil - 001          Saldo: R$ 95.605,47 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades              R$       95.605,47 Obrigações                     R$              0,00 

 Superávit                       R$   95.605,47 

Total                              R$     95.605,47 Total                               R$   95.605,47 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 16 de Março de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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Decreto nº 7180 de 16 de Março de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE O § 2º DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 
2840 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, por Superávit 
Financeiro, na importância de R$ 4.687,62 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 
SESSENTA E DOIS CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

 
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

32 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.14.2227 
ATEND.ESP.A MUN EM SIT.DE 

VIOL DE DIREIT 
3.3.9.0.39 0007 4407 R$ 4.687,62 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 4.687,62 

 
 
Art. 2º – O recurso para atender a presente suplementação é oriundo de Superávit Financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do Exercício de 2021; conforme inciso I do §1º do Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 
17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. O Superávit Financeiro apurado a que se refere o caput está demonstrado da seguinte 
forma: 
 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2021 
Agência: 4683-3         Conta: 12428-1        Banco do Brasil - 001        Saldo: R$ 10.687,62 

 

ATIVO PASSIVO 

Financeiro Financeiro 

Disponibilidades                       R$       10.687,62 Obrigações                                 R$           6.000,00 

 Superávit                                  R$            4.687,62 

Total                                         R$       10.687,62 Total                                          R$         10.687,62 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Paty do Alferes, 16 de Março de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 7181 de 16 de Março de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2863 DE 
25 DE FEVEREIRO DE 2022, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 440.316,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA MIL, TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte 

de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 –  FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.302.11.2216 

APOIO AO HOSPITAL 
MIGUEL PEREIRA 

3.3.5.0.41 0105 4718 R$ 440.316,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 440.316,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação 
da fonte de recurso da Cota-Parte Pré-Sal – Lei nº 12858/13; em conformidade com o inciso II do §1º do 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 
 

COTA-PARTE PRÉ SAL – LEI Nº 12858/13 

1-  
PREVISÃO INICIAL 

2022 

2-  
ARRECADAÇÃO 

Novembro a Dezembro de 
2021 

3-  
ARRECADAÇÃO 

Janeiro de 
2022 

4-  
MÉDIA MENSAL DE 

ARRECADAÇÃO 
2022 

(2 + 3) ÷ 3 meses 

 
5-  

EXCESSO PROVÁVEL 
(4) × 12 meses 

R$ 383.000,00 R$ 2.001.401,05 R$ 1.069.915,94 R$ 1.023.772,33 R$ 12.285.267,96 

  

Valor destinado à suplementação R$ 3.071.316,00 
 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

Receita Recurso Valor 

417129911020000 – COTA-PARTE PRE SAL - LEI Nº 12858/13 – Reduzido 2078 0105 – ROYALTIES PRE SAL LEI 12858/13 R$ 440.316,00 

 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
vigentes. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 16 de Março de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

Decreto nº 7182 de 16 de Março de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2864 DE 
25 DE FEVEREIRO DE 2022, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 1.320.948,03 (UM MILHÃO, TREZENTOS E VINTE MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E 
OITO REAIS E TRÊS CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

30 –  FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
12.361.6.2823 

MANUT UNIDADES ESCOLARES 
- FUNDAMENTAL 

4.4.9.0.51 0105 4721 R$ 1.320.948,03 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 1.320.948,03 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo do Excesso Provável de Arrecadação 
da fonte de recurso da Cota-Parte Pré-Sal – Lei nº 12858/13; em conformidade com o inciso II do §1º do 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17/03/1964. 
 
 

§ 1º - A arrecadação do recurso a que se refere o Art. 2º está demonstrada da seguinte forma: 

COTA-PARTE PRÉ SAL – LEI Nº 12858/13 

1-  
PREVISÃO INICIAL 

2022 

2-  
ARRECADAÇÃO 

Novembro a Dezembro de 
2021 

3-  
ARRECADAÇÃO 

Janeiro de 
2022 

4-  
MÉDIA MENSAL DE 

ARRECADAÇÃO 
2022 

(2 + 3) ÷ 3 meses 

 
5-  

EXCESSO PROVÁVEL 
(4) × 12 meses 

R$ 383.000,00 R$ 2.001.401,05 R$ 1.069.915,94 R$ 1.023.772,33 R$ 12.285.267,96 

  

Valor destinado à suplementação R$ 9.213.950,00 
 

§ 2º - A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 

 

 

Receita Recurso Valor 

417129911020000 – COTA-PARTE PRE SAL - LEI Nº 12858/13 – Reduzido 2078 0105 – ROYALTIES PRE SAL LEI 12858/13 R$ 1.320.948,03 

 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
vigentes. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 16 de Março de 2022 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

Decreto nº 7183 de 16 de Março de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE CONFERE A LEI Nº 2872 DE 15 DE MARÇO 
DE 2022, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

26 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1 - SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

15.451.8.1293 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 4.4.9.0.51 0038 4719 R$ 481.104,00 

26 – SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1 - SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

15.451.8.1293 OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 4.4.9.0.51 0015 4720 R$ 18.896,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 500.000,00 

 
 

Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo do Convênio celebrado entre o 
Ministério do Desenvolvimento Regional e o município de Paty do Alferes, firmado por Contrato de Repasse 
sob nº 915731/2021, incluindo cumprimento de contrapartida, para obras de pavimentação em áreas 
urbanas; com as seguintes especificações orçamentárias: 

 

§ 1º. Por Anulação, conforme inciso III do §1º do Art. 43 da Lei nº4.320 de 1964: 
 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento de 

Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

26 – 
SECRETARIA DE 

OBRAS E 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

1 - SECRETARIA 
DE OBRAS E 
SERVICOS 
PUBLICOS 

15.451.8.2299 
MAN.DE IFRAEST.DOS LOGR.E 

AREAS PUBLICAS 
4.4.9.0.51 0015 R$ 18.896,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES R$ 18.896,00 

 
§ 2º. Por Classificação da Receita, conforme inciso II do §1º do Art. 43 da Lei nº4.320 de 1964: 
 

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências de Capital 
4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União e de Suas Entidades  
4.2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 – Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades  
4.2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 – Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades  
4.2.4.1.4.99.1.0.00.00.00 – Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades  
4.2.4.1.4.99.1.1.00.00.00 – Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades – Principal 
4.2.4.1.4.99.1.1.02.00.00 – Ministério do Desenvolvimento Regional  
4.2.4.1.4.99.1.1.02.01.00 – Obras de Pavimentação 915731/2021 ........................ ................................................. ...............................................R$ 481.104,00  

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
vigentes. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 16 de Março de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 



5 ANO XXVII N° 3732
de 16 de março de 2022

ERRATA AO CONTRATO N°056/2022, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL N ° 3721 DE 24 de fevereiro de 2022 

 
Onde se lê: 

 
CONTRATO Nº  056/2022 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
nº 056/2022, celebrado com a empresa WORK TEMPORARY 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, tendo como objeto a 
ELABORAÇÃO DO PGR( PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 
RISCO), LTCAT( LAUDO TECNICO DE CONDIÇOES 
AMBIENTAIS DE TRABALHO) , E PCMSO( PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL) , no valor total 
de R$ 13.687,50 (treze mil, seiscentos e oitenta e sete reais  e 
cinquenta centavos), tendo prazo de vigência de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua  assinatura. 

 
 

                    Paty do Alferes, 18 de fevereiro de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
 Prefeito Municipal 

 
 

LEIA –SE: 
 

 
 

CONTRATO Nº  056/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
nº 056/2022, celebrado com a empresa WORK TEMPORARY 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, tendo como objeto a 
ELABORAÇÃO DO PGR( PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE 
RISCO), LTCAT( LAUDO TECNICO DE CONDIÇOES 
AMBIENTAIS DE TRABALHO) , E PCMSO( PROGRAMA DE 
CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL) , no valor total 
de R$ 13.687,50 (treze mil, seiscentos e oitenta e sete reais  e 
cinquenta centavos), tendo prazo de vigência de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua  assinatura. 

 
 

                    Paty do Alferes, 16 de março de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

 Prefeito Municipal 

P O R T A R I A Nº 164/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 033/2022/SMS de 10/03/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, matrícula 
nº 1675/01, CPF 101.264.517-70, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no Contrato nº 060/2022, que tem por objeto A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DOS EXAMES POR 
IMAGEM, EM FAVOR DE SAÚDE.COM SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÉDICO. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 16 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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